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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 87, de 07 de maio de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial 

da União em 10 de janeiro de 2019; 

Considerando que a Portaria citada no caput atualizou a delegação de competências, para a prática de atos 

de gestão, aos Hospitais Universitários Federais da Rede Ebserh, anteriormente disposta na Portaria nº 

125/2012; 

Resolve: 

Art. 1º Designar FERNANDO SÉRGIO DA SILVA FERREIRA, matrícula siape nº 307835, como 

fiscal do Contrato nº 06/17, celebrado entre o Hospital Universitário Antonio Pedro e a empresa “LINDE 

GASES LTDA”, manutenção e locação de unidade de ar comprimido medicinal. 

Art. 2º Esta designação não corresponde a função gratificada. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

TARCÍSIO RIVELLO 

 

 

Portaria nº 88, de 07 de maio de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial 

da União em 10 de janeiro de 2019; 

Considerando que a Portaria citada no caput atualizou a delegação de competências, para a prática de atos 

de gestão, aos Hospitais Universitários Federais da Rede Ebserh, anteriormente disposta na Portaria nº 

125/2012; 

Resolve: 

Art. 1º.Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão Especial de Desfazi-

mento de Bens Móveis do Hospital Universitário Antonio Pedro, confome o que dispõe o Decreto nº9.373, 

de 11/05/2018. 

• Lauro Musumeci Alves Velho – Analista Administrativo – Administração – matrícula siape nº1269424 

• Leonardo da Cunha Gracioli da Silva – Assistente Administrativo – matrícula siape nº 3075914 
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• Rodrigo de Paiva Barreiros – Contador – matrícula siape nº 2423807 

• Rodrigo Tenório da Silva – Técnico em Contabilidade – matrícula siape nº 3114386 

• Vanessa Christine Chagas da Costa Santos – Assistente Administrativo -  matrícula siape nº 3076396 

Art. 2º A coordenação dos trabalhos ficará sob a responsabilidade da servidora Vanessa Christine Chagas 

da Costa Santos. 

Art. 3º Esta designação não corresponde a função gratificada. 

Art. 4º A Comissão terá a validade de 12 (doze) meses a contar da data de publicação desta Portaria em 

Boletim de Serviço. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

TARCÍSIO RIVELLO 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 89, de 07 de maio de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial 

da União em 10 de janeiro de 2019; 

Considerando que a Portaria citada no caput atualizou a delegação de competências, para a prática de atos 

de gestão, aos Hospitais Universitários Federais da Rede Ebserh, anteriormente disposta na Portaria nº 

125/2012; 

Resolve: 

Art. 1º Designar SARAH MANSUR RESENDE DE MIRANDA, Engenheira Clínica, matrícula siape 

nº3076370, para substituir YASSER ISSMAIL MOHSEN, Chefe do Setor de  Engenharia Clínica do 

Hospital Universitário Antonio Pedro, no período de 02 de maio de 2019 a 09 de maio de 2019, em 

decorrência de ausência por motivo de férias. 

Art. 2º. Ficam convalidados todos os atos praticados pela Sra. Sarah Mansur Resende de Miranda como 

Chefe Substituta do Setor de Engenharia Clínica do Hospital Universitátrio Antonio Pedro durante o pe-

ríodo de substituição até a data da publicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

TARCÍSIO RIVELLO 

 


